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DESPACHO 

 

                  Trata-se de solicitação da Imobiliária Rocha Ltda. (peça 63) para prorrogação de prazo 

para apresentação de recurso contra o Acórdão 1.538/2014-Plenário. 

Conforme bem destacou a unidade técnica, não há previsão legal ou regimental para o deferimento 
de prorrogação de prazo para apresentação de qualquer espécie recursal no âmbito desta Corte.  

Assim, indefiro o pedido de prorrogação de prazo requerido, ao tempo em que restituo os autos à 
unidade técnica para cientificar a Imobiliária Rocha Ltda. acerca do presente despacho. 

 

Gabinete do Relator, 14 de julho de 2014  
 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51605267.


